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O procedimento administrativo/protocolado sob o n.º 23.186.688-4, em nome de 

ROMAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A refere-se a Licença Ambiental 

Simplificada – LAS, para a atividade de edificações. O empreendimento supracitado ficará 

localizado na Rodovia PR 407 – Eng. Argus Thá Heyn, km 19, 417, CEP 83.255-000, Praia de 

Leste, Pontal do Paraná/PR. O mesmo foi encaminhado a este COLIT para manifestação 

prévia nos termos da Lei Estadual 12.243/1998 e Decreto Estadual 7.948/2017. 

Conforme Certidão de Uso e Ocupação do Solo, nº 062/2024, emitida em 25.03.2024, 

pelo município de Pontal do Paraná, mov. 2 fls. 385-386 em anexo, o empreendimento está 

inserido no Setor Especial de Comércio e Serviços – Dois – SECS2. O Local, o Tipo de 

Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a legislação municipal aplicável ao 

uso e ocupação do solo (Lei Complementar 09/14 que dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a 

Ocupação do Solo) bem como atendem as demais exigências legais e administrativas perante 

ao Município. 

Ainda, o empreendimento em questão possui Alvará de Construção, emitido em 

07.02.2024, pelo município de Pontal do Paraná, mov. 2 fls 389 em anexo, cuja validade é de 

24 meses.  

Após análise da solicitação, na forma do Parecer Técnico nº 356/2024, mov. 4 fls. 422-

439 em anexo, esta  Secretaria Executiva considera que o mesmo atende aos aspectos e 

princípios estabelecidos no art. 2º da Lei Estadual 12.243 e no Plano Diretor Municipal vigente.  
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